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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.460-A, DE 2004 

(Do Sr. Enio Bacci) 
 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
- na aquisição de automóveis para os Oficiais de Justiça e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. CARLITO 
MERSS).  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O  

 

 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  
 

   Art. 1º - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), os automóveis de fabricação nacional, quando adquiridos por 
particulares, comprovadamente “Oficiais de Justiça”, cuja finalidade seja a de utilizar 
o veículo para o trabalho. 
 
   Art. 2º - O benefício previsto no art 1º, somente poderá ser 
utilizados de dois (02) em dois (02) anos. 
 

Art. 3º- A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 
Federal, do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente 
preenche os requisitos;  

Art. 4º -  O veículo adquirido pelo Oficial de justiça não poderá 
ser vendido para terceiros, antes de cumprido o período de 24 meses; 

 
   Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação; 
 
   Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

     JUSTIFICATIVA 
 

 A função importante dos oficiais de Justiça, torna-se praticamente inviável se 
não for realizada com o auxílio do automóvel. 

Esta, é uma categoria que investe e coloca o carro particular à serviço do 
estado e, só recebe de volta, a despesa do combustível . 

Aprovando este projetos, estaremos facilitando a tarefa da categoria e ao 
mesmo tempo, incentivando o mercado de automóveis, cuja conseqüência é a de 
garantir empregos para diversos setores da nossa economia.     
 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2004 
 
 
 

ENIO BACCI 
Deputado Federal 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei nº 4.460/2004 dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) nas aquisições de automóveis de fabricação 
nacional por particulares comprovadamente Oficiais de Justiça, com  a finalidade de 
uso para o trabalho  
 

Pela proposta, o benefício somente poderá ser utilizado a cada dois 
anos, sendo vedada a alienação do veículo antes de completados dois anos de sua 
aquisição. 
 
  O feito vem a esta Comissão, na forma regimental, para verificação 
prévia da compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária e, também, para 
apreciação conclusiva do mérito, não tendo sido apostas emendas no prazo 
regimental. 

 
É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

 

  Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de 
agosto de 2004), em seu art. 94, condiciona a aprovação de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício de natureza tributária ao cumprimento do art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o 
qual, por sua vez, exige que a proposição esteja acompanhada de estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e 
nos dois seguintes, atenda às disposições da lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma de duas condições alternativas. 

 
Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 
de resultado fiscal previstas em anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. A 
outra condição alternativa é a de que a proposição esteja acompanhada de medidas 
de compensação no período mencionado, por meio do aumento de receita, 
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proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
 

À vista do que foi descrito acima, verifica-se que o Projeto de Lei nº 
4.460/2004 prevê a concessão de benefício sem a respectiva estimativa de renúncia 
de receita e sem a satisfação dos demais requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, acarretando risco ao cumprimento das metas fiscais para o 
presente e os dois próximos exercícios, estabelecidas na LDO para 2004. Por esse 
motivo reputamos a proposição inadequada e incompatível, financeira e 
orçamentariamente, ficando, assim, prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT. 
  

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei nº 4.460, de 2004. 
  
 

Sala da Comissão, em 16  de  março de 2005. 
 
 

Deputado Carlito Merss 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

            A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 
concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei nº 4.460/04, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlito Merss. 
 
             Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
 

Eduardo Cunha, Presidente em exercício; Luiz Carlos Hauly e Carlito 
Merss,Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos 
Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Moreira 
Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, 
Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de 
Roure, Alex Canziani, Antonio Cambraia, Carlos Willian e Nelson Bornier.        
 
 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005. 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente em exercício 

                       
FIM DO DOCUMENTO 


